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[bookmark: _Hlk28115618]EDITAL CDE/PROGRAD Nº 16/2024 DE 19 DE ABRIL DE 2024
DECLARAÇÃO DE PESSOA SURDA


Eu, ____________________________________________________________________________, CPF _______________, portador do documento de identidade __________________________, para o fim específico de atender à documentação exigida pelo Processo Seletivo para Seleção de alunos para ingresso em curso de graduação pelo Parfor Equidade 2024-2  (Licenciatura em Educação Bilíngue de Surdos), me autodeclaro pessoa surda, conforme o art. 5° da Lei 5.296 de 2 de dezembro de 2004. 
Para efeito da matrícula do candidato, caso aprovado no processo seletivo, é obrigatória a apresentação, no ato da matrícula, o Exame de Audiometria (original) ou cópia da Carteira Nacional de Habilitação  em que conste Deficiência Auditiva / Surdez ou Carteira de Identidade em que conste Deficiência Auditiva/Surdez. 

Por ser verdade, assino a presente declaração.

____________________, ____ de ______________ de 2024.


_______________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
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